
 

 

DETERMINAÇÃO TÉCNICA 
Objeto: Execução de serviços de pavimentação asfáltica. 

I – CONSIDERAÇÕES 

Considerando que o projeto executivo de massa asfáltica já foi previamente elaborado e 

aprovado pelos responsáveis técnicos competentes, contendo todos os parâmetros 

necessários para a adequada execução da obra; 

Considerando que a definição da composição da massa asfáltica visa garantir padronização 

técnica, qualidade do serviço e durabilidade do pavimento, conforme os critérios de 

desempenho e segurança estabelecidos; 

Considerando que, independentemente da empresa vencedora do certame licitatório, cabe 

ao ente público assegurar que a execução da obra respeite integralmente as diretrizes 

técnicas já aprovadas em projeto; 

II – DETERMINAÇÃO 

Fica estabelecido que a massa asfáltica a ser utilizada na execução da obra deverá obedecer, 

integralmente, às especificações técnicas constantes do projeto executivo previamente 

definido, sendo vedada a substituição ou alteração de sua composição por parte da empresa 

vencedora da licitação, salvo autorização expressa e fundamentada do responsável técnico 

designado pelo contratante. 

A contratada deverá, obrigatoriamente, observar e aplicar a formulação indicada no projeto 

aprovado, garantindo o atendimento às normas técnicas aplicáveis (DNIT, ABNT e demais 

legislações vigentes), sob pena de responsabilização contratual e legal. 

III – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta determinação técnica integra o processo administrativo em referência e deverá ser 

anexado ao contrato e ao edital de licitação, a fim de garantir a sua plena observância 

durante a execução da obra. 

 

Palmital, 24 de setembro de 2025. 
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Matheus Augusto Lopes Schon 
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